
Ano 2017, Número 190 Brasília, segunda-feira, 2 de outubro de 2017 Página 66

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

Por fim, não existe nenhuma violação ao art. 367, I, do Código Eleitoral, o qual prevê que todas as multas devem ser arbitradas 
levando em conta a condição econômica do eleitor. 

Embora o artigo diga respeito às multas impostas aos eleitores, ressalto que este Tribunal tem entendimento firme no sentido 
de que "a multa fixada dentro dos limites legais não ofende os princípios da proporcionalidade e razoabilidade." (Rp n. 986-96, 
Rel. Min. Henrique Neves, DJe em 24.8.2010). 

No caso em comento, a multa foi aplicada em seu mínimo legal, não sendo possível a sua redução a patamares menores, sob 
pena de ofensa ao princípio da legalidade.

Quanto ao pedido de parcelamento, competirá ao juízo da execução o seu deferimento, caso atendidos os pressupostos legais.

Logo, nada há a prover quanto às alegações da agravante.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo, com base no art. 36, § 6º, do Regimento Interno do Tribunal Superior 
Eleitoral.

Publique-se.

Brasília, 29 de setembro de 2017.

Ministro Tarcisio Vieira de Carvalho Neto

Relator

Coordenadoria de Acórdãos e Resoluções

Resolução

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 314/2017

RESOLUÇÃO Nº 23.525

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0602586-59.2017.6.00.0000  CLASSE 26  BRASÍLIA  DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Gilmar Mendes

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral

Ementa:

Institui o Plano de Obras do Tribunal Superior Eleitoral para os exercícios de 2018 a 2020.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IX e XVIII do art. 23 do Código Eleitoral, 
bem como o § 1º do art. 1º da Resolução-TSE nº 23.369/2011, considerando o constante do Procedimento SEI nº 
2017.00.000001381-0, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Obras do Tribunal Superior Eleitoral para os exercícios de 2018 a 2020 na forma desta resolução.

Art. 2º A obra de implantação de elevadores no Centro Cultural da Justiça Eleitoral (CCJE) obedecerá às prioridades, diretrizes e 
parâmetros estabelecidos no Plano de Obras anexo.

Art. 3º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal.

Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2017.

MINISTRO GILMAR MENDES  PRESIDENTE E RELATOR

MINISTRO LUIZ FUX

MINISTRA ROSA WEBER

MINISTRO HERMAN BENJAMIN

MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO ADMAR GONZAGA

MINISTRO TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO

jussara.faria
Realce
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PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 315/2017

RESOLUÇÃO Nº 23.529

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19.078 (579-37.2003.6.00.0000)  CLASSE 26  BRASÍLIA  DISTRITO FEDERAL 

Relator: Ministro Gilmar Mendes

Interessado: Tribunal Superior Eleitoral




